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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LES
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

PORTARIA N". OO2/2021.
DE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

RE§OLVE;

Artigo lo : NOMEIA a Sf. CLAT]DILENE
O DE EDUCAÇÃO Eresponder pelo cargo de

conforme Lei Municipal n" 808/202Q de l3 de outubro 2020.
OLIVEIRÂ SANTOS, para SECRETÁRI
CULTURA desta Prefeitura,

Éigo 2o Determinar a Municipal de
Administração e Planej tome as providências ne para a execução desta
portaria.

publicação.
rti - Esta

JOSE ARIMA VIEIRA ALVES

enEa em vigor na data de suago 30

40-

A

I as disposições em contrário.I
aREG

PRE MUNICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e flanejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.

JOSE ARIMA'TEIA YIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

PUBLICA-SE
C{IMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM:01 DE JANEIRO DE 2021

I



da

Roliffia m !.or€tarL do 
^dfllítatrÉo 

e Planoidh€nto e Publlcida
por allrrç{o en locel da orllllnc. (üíbftÉ n l.eld6{áo €ín vigp..

PREFEITURA/RECURSOS HUMÂNOS
PORIARIA N.. 00312021 ,

DÉ Oí OE JATEM DE 2@I.

JO3E AEIAIEn VÉn l§rEg Môilo laúüd9rl d. Sanb tuloíúo
Ô Lêía. Etfrdo dâ liato GalaÉo, rto ulo & suar úiàrdCóe§ hoai&

RESOLVEI

Arüfo l. - NOUE^ o S/. EOER tL[Z DE CASTiO, p.râ tt poírd.í p.lo
c.i!o ô SECRETAR|o OE AGRC|T-IURA TURISUO E MÊtO Â^rStÊN-
ÍE d.d. PÍrhârf coíúínr Ld fáJnhlp€l Ír' 81,8/2f20 de 13 do outubro
wô.
Atdfc ?. Mü ! §..Í*.ta fftficDd dr 

^dtr'ln§ÉÊo 
6 Phn*F

m€.lb qa b|t - Flvldaadü nacaaaárbs p€í! s .xeor9ào doal,a por-

t.lia
Arülp t. Éri. Í.oítrla t ln cm úú Íra d.b da .tr. F,ruicaçáq

Ardgo ra. . Ra\rogm - r .| dlpoalglaa aír coí{rá,b

REG|STNAFSE

Pt Bt.lcLgE

ctflPR .3E

GAEXEIE OO PREFEIIO

E[:0t DE JAIIEIRO DE 2021

JO§E AEIA1EA I'IERAALVES PiEfEI'O IUiICIPÂL

R.!bti! m tccíürL ô 
^&úrbhloao 

e Han Fn€.Ito e Arblicada
po. albúCo di locJ ô aodr,rrê. co,íofttê ÍÉ lêgidlçáo êíÍr viÍIo..

PREFHruRAJRECURSOS HUHÂNOS
PORÍARIA N.. 001/2021.

DÉ:0í OE JAr{SRO DE 202!,

dÉdomunidpâLoaEy'lrúEmm' r*w.artm.oíg. br Asinado DigÉlín6nle

DE: 0l OS JArlEiO DE 2O2í.

JOSE ARtxarElA UEIR 
^I.l/E& 

Mao utr,lrcb.l ô 8glb ÀrErb
do L.rL, E8tâ& dc !b Gíocso, m t,3o dc alr ltüldô l6C!iô.

FESOLVE;

Arüúo ír - NOUEIA o Sf. EDEI R tlEllEG gg, !€o Íüpo.t,G' p.lo
c.roo dâ SECRETÁRIO OE VIAÇÃO, OARÁS E s€f,n ç06 PÚEL|COS

darir PÍrtchra, cqíb.rne Loi Mlr,Íctrsl n' 6612020 iL í3 dc ortrüo
N20.

Arügo ? - D€bmhs, . So.írtâ,b túurddp8l d. 
^dntidr.çIo 

e Plú4.-
Írxnio Sr bÉ r Fovic&rciat mcaaírLa Éa a el.q.qo d.d. por.,

taria.

Arügo i,. - ElE Po.6a eíilnr on vlgq íu ddr d. llE Êdlc!çao
Arügo f - R.\,oe{r - !. a. dbpGiçõa ,n cqrÉrb
REGISTRÂ§E

PUBUCÂ6E

CUHPRA.gÉ

CAANETE OO PNEfÉITO

E* OI OE JA,.ERO OE iUí
JOSE Alü AÍgA VIERA AIVES PREFE|]ÍO UIOCIPAL

R.gt trd! n .ã!d. d. Adnúbt8{ao a H!Étsm.írb . Pu .rda
poa úrção 6ír locd d. óaÀrna. ooíúar ia Ltür!çaotm vEÍ.

PRFETURAJRECTJRAOA'{'IAI'O§
P(it BAF, ú22A2t.

DE:0í DIJA EnO Dê Zülí.

JO3E AII/$E!^ \rERA 
^lI,C!. 

PÍrffi lántkipd de $rÍo Antodo
do L.ab, E!f..b d. af- G.e, io u.o ô w...üüd96- l€gdr'

RE3OLYE

Arügo í'. !.lOllElA. Sf. ClÂUDü.EllE oUvERA sA Tos, p.râ ÍGs-

porrb, Ddo c.r!o d. sEcRgTÁRo lrE EDUGA9ÃO E CULTURA d€{â
Prrbihr.. .übrr l.d Uíôd ír. ú812020 d. t3 ú oút b.o 2040,

&deo , . Ocbrí*l.r r S.cí!a.rl. À.lrüdpol d. Âdrnin&fação o Plônojô-

mêlb qrc toír .3 paovidtdâ6 noct$átia6 p€n a ôx6aüçâo dôata poa-

lah,
Ardfo t. ElL M,fr ita olt! úea aia data ô .rr. puui;.êo.

artigo a'- Rô.ogdn - x aa d3poalgôaa .m con!úrb.

REC§ITÀôE
?üauê .84

CUTPRIT8E

GAITI|ETE oo PREFEITO

4 0r DE üLElRO Dl t&ll
JOSE AEIAIEA VIEiA ALYÉS PNEFEÍTO IU]ICIPAI

Ragiataú Ír !ao*,L da Âáírdúaçào s Planajs[oiio o P|.Êltcads
poa alboCo Ír ldl ú aoaü,'É. 6Úo.ln. nâ l.ellaçàô sín ü9o..

JOSE ARIMAÍEIÂ VIE RA AL\Gs, PíeÍoito Municipd do Sento
do Laab. Esb(b ara ileto G.!aao, ,to uao da r.ü atôülgôaa l.g.k
RÊEOLV€;

Arúgo 1'. NOMEIA o SÍ'. IARCÍrS OA {LVA ALVEa, p..! ÍÉpo Lí
polo c.Ao d. SECREfARD OE SAÚDE de.b PÉ{otun. coíúonÍÉ o L.l
Muí{dpd n Bmr2ü?0 d6 13 d. outrb,! 2020.

Ardoo ?. O*'Írííiar a Saarüa,b llrücbd ir! Aarnhbttc.o a Pt-ta|}
manto qú bÍÉ a Êoylda.ELr aacaaa&ia! ,a,a r clCo daaL poí.
lada.

Arúgo tl . Elia Pdfeíb €í rr aín üed m dta da tüa Fr'll'Éê
Ar{eo al . Ro\oeiam - !o ar diapoai(res gi agrt,.rlo,

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CUCPRAT§E

CAIIiIETE OO PiEFEÍTO

EIr 0l DE JAr{ERO DE 20al

JOSE AÉIAIEA YIEIRA ALYES PEEFEIÍO XUIIG|PAT

R.gistrda Ãa !.cr$rb d. 
^drnhiatr.Co 

a PLrleÉíuü o Pub§aada
po. afxsçáo am locd dê ooat ra, ooííoana na legidrÉo am yooa.

PREFEIÍUR'RÊCURSOS HUXA OS
PORTARI^ t{.. 005r:t021.

PREFEÍUR^iRECUR§OS HUIIAfl 03
PORÍARIA ..005/202í.

DE: 0í DE JAIERO DE 2021,

JOSE ARf,AIÉlÀ VIER AIVES, P.Efàto MunEipd Ô S.nto Antonlo

do L.3te. Esla(b da Mâto Grolao, m ulo dr luas aribulçô..|.$ir.
RESOL\TEi

Arügo Í'- NOMEI s Sr'. ROSA)ll IE {EOAaal AIVEA, 9.r. ü9o.Éd
pdo c€rgo d6 sÉcREÍÁRro oE AsslsÍÉNoA E AçÃo soclÀL do!t,.
Pr.relt rã, conbín Lei Munldp€l rf 80820ã) dê 13 d. ooülbío 2020.
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SANTO ANTONIO DO LESTE
GOVERNO MUNICIPAL

Gêstão 2 Ozt/ 2024
Continuidade do progrêsso, de rnãos dadas com o povol

FLS N'

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 105 /2021

PREZADO SECRETARIO

Objetivando atender à solicitação desta Secretaria, onde nos solicita disponibilidade fmanceira para

a contratação de empresa para prestâção de serviço de manutenção de fogão industrial, para
atender as necessidades da Escola Municipal de Ensino Infantil Professor Vanderlei Cecatto,
conforme solicitação e teÍno de referência em anexo, informo que existe rubrica orçamentaria e

encamiúo a esta Secretaria para que efetue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste -MT,23 de agosto 2021 .

O CORREIA DA SILVA
SECRETÁRI

PORTARIA N". 0041202t DE 0t/0v202t
CIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

DA

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MI]NICIPAL DE EDUCAÇAO



FLS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

CORREIA
FTNANÇAS

Administração e Planej
portaria.

publicação.

RESOLVE;

Artigo 1' -

AS providências

Artigo 3" - Esta

PUBLI

PORTARIA N". OO4/2021.
DE: 0l DE JANEIRO DE2OL[.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

NOMEIA o Sro. DAVID PAULO
DE ECONOMIA E
l3 de outubro 2020.

Municipal de
a execução desta

I

em vigor na data de sua

4o - Revogam as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
CA-SE

CUMPRA-SE.

JOSE ARIMA IRAÀLVES
PRE UNICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Blanejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.

I

ESTADO DE MATO GROSSO

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021



4dê

PREFEÍÍURÀRECURSOS HUMANOS
EOÍTAL 0E COr{VOCAÇÃO Xo O0ít2021

A Prcd&lr Uuúipd dr Sílo ArfdIo do Lê3tâ - MT. po. hrs.Írédlo dâ
serl r!p.r.anE& lo!C, 9. JOS€ ARIIIATEIA VIEIRA ALVES - PÍrr+
to Municjpal, OOrS/(,cA o. (l) c.rúihtor (a) ÍÊl8donâ{to! (a) no ânêxo
I de3t EditC, apíovrdo! (s) no Procalro Sebtn o SiÍplifcâdo no m4/
:,o20, rediz.do êrn 07À17f2@0, t ado o r!3iôdo sk o homologado em 28,1

072020, pr.! coÍrp8rcc.Eítt n6tr OmiDENAOORI DE RECURSOS
HUl'l^}{OS dcda ffiü,lra, no p.azo d! rÉ 0,4 (qu.to) dl.. no. hor&i
oa dr qpedlcrir (Ú,h à! 1 $), mddos de todos os dodJmentos constan

t€! no mermo len do Ediial a rllldomdo ,ro Anêxo ll dÉtc edilsl, pBÍâ

to,ÍE r't| Düâ €,lt l.lr Eapaclit c caÍ!d,
S.râ cootldürrlo dadrtãrl! r, poítanto díln8do do p.occ!8o rdsüvo
serCúcado, o(t) c8lr,ldrb(a) coíryocado(r) que nto co.npsreceÍ (em) 8té

a data catsb*dda r arrúro d6 doorrE *oq exiglros, pode.úo I PÍB
Ê[!Í. Múidpal d6 §lrio ânbdo úo Lr!t! - MT convooaÍ ds) o(B) póxl-
íD(!) cándk rb(r) ap.gr/Edor, oôr.l6ddr rigoÍordreí{r a o.dem de das-
sifcaÉo.

Malqer hÍo.rnrçôea pod€íão a€I otúdttlt!ío à CooÀtenaddia cle Rêcur-

5c Hun€n6 draL PÍfr,t r.í hqáÍb do !:g.di.rns.

Gabinetê do PÍrkito uúlpd d€ Saí{o Anionio do Lêste. áo 01 dla do
.rú3 dê Janrro dê ZIlt.
J(tr9E ARlf^-lEtA VIERA ALYEs Prrdlo lurrcrp.,
ANExO I

altExo I
rro ErraÍa! rrE @aaveÂcÀo I. ot20:t1.
t. . Praa toatlf poaaa, o cadBato davêrú apa*ênt8r docurErÍBçâo (oai-

glnal q, hlocóC. qrü{cado qr qrT.!r.€:

rl Ccnp.ovari! ô Elcold ldê/PrÊRê$rirto! eúgldos parà o cârgo.

8p.êsêntedo ãrl ú! ofti.l.l â tbtocoCa ou ópia auterÍiceda ern cart&io:

M
@ÍIrzaEsLlrEirEr!-

diariomt Ícjpal.org/mudnan. v/!w.amm.oql.br 312 Âsslnado oioilalrnênte

ds 202í . JoÍnal Ofid8l Ehtrônlco dos MunlcíplG do Estado dc Mato GrGso . ANO XVI I N' 3.636

Rstf
b) Con|provsr|tê (,r Rlaldaítd.;

c) Fotocópia lêglyrl da C€rlidto dê N.s.imcnto o/

d) Fotocópi6 da C.íldáo dê Nasdmenlg doe lh€
CaserÍlenlo,

menorei de 18 anos e
C.rfd.! & w.ru dor llhoa !ló (E lms d. lrlde (|â hous);
!) CPF dot liüo! c.!o ]rculEr:

0 Fobcqia do li&/b dê cldto. e Ccítldlo qlr crÍpmve íúo tlr soÍido
pt r4áo polÍli:8 - qüdâo oílgiEl GÍriüda pêh lt ldF clc{qd:
g) FofocóC! rlo Cêrülcado de Raao.viCr. p!r8 € cflddab! do lrxo
ma6ar.{lno:

h) Fotoúpla do RG e CPF do carúldato o do óduo! (!e ca!8óo):

D Éolocôt E da CrtEla (b Trdü8ID r cüpíot sü (b L!.ílÉo no PlS,
PASEPi

l) Foto.ópio leglvd da CNH Bê ío. o câ3o: '

k) Corrfl.ovantê & êxEmo de sdldo ílsh. c .n€ntd (rx8ÍE trÉdco) nc
c.$ário .o dê!âtrpcrú|o das i.r|çoc! lrE ü|!. so c,l!o p.!t!rúldo:

0 Dedl..Éo ncg'üva ê aomuarçáo ê crrlo pü0co r.l & co,úço..
dr .qnulsçáo arl9€rada pcla Coruüt içâo Fcdcnl:

m) Oodr!Éo dr nlo catE cnrÍp.i'rb lsreto poÍ HdoíddÍô, .Cc.dr
,o. qiralqrE ó.!ao Blulso c/bi, crddadc dE €gE r 6dsrd, €d.{rual old,
munidpâl (d€darado ldo p.úpíÉ cândidato r com íÍÍm Econhêdda):

n) OedaaÉo, & Fúp.io prího, dc não E ido d.I ffo do tcíüço pG

Ulco pq motívo Julto, ou dc não t{ lkto êxorcíado ! bcln do reÍviço Ar,
b[co, noq ütiÍno! 05 (drco) !lro§.

o) DêdlràÉo dc 8ên!;

p) coír"íorr.nlâ rrâ aóqtr. ô cd{â, cfi .càd! blnc&ls n qlâl . PÍ.-
fe'tra (b Ssnto Antorto do LlCa ínaínàrr cqhado Dar! rElrrlcrro ô
cr€diloo s.la,l8i!: 6

q) Não Rcgistr, Í*c.d3nt6s clríiÍuis á, rate, ,!apo,úc.úo pdor .rl-
mê3 corúâ: o P6!túaúo. ÁúrlnktaÉo. Fó Prlblca, oa @.'rrE! s oa paÊ

ü.i0. m Ld nc 1 .3{:l dc 23rO8r:IOft6 (bafico da êrlroíD€cedo), coÍrp.orô-
do 8rrÉE de c!Íüdâo ciül c cdíüd.

4 OutÍ08 docuÍrEÍI6 qlJc I ÁdÍÍúíÍltrEÉo itrg8Í ncct8sárlo;

PREFEÍTURÂ,/RECURSOS HUTIAT{OS
PORTARIA N'. 00,V,1021.

l) Fo{oóda d! C.rlth ê Í.!õallo a conTlíolrntr dê lmcriÉo no PlS,
PÂSEP;

l) Folocúll! Lehd ú CNH .. íor o c.3o;

$ Corl}.ot üb & rurt da tarlda íblca Ê Írcí{rl (€EnE nédlco) nê
cêsárh .o &aqllFoho daa funç6€! hcÍlofe! ôo c.r!o p.êtdldldo:

l) OedaGÉo ocgatiya dc 8cú!hÉo dc ca{o público ou de coírdiÉes
da âo,lrrb@ rrpaÍÍr pdt Co.rslitl!.o Fedaral;

m) Dcda6Éo ds Íúo qtar qfllpdÍúo tanÉo poÍ lnEm€id.de. 8pücada
po. qurlqr.Er ôÍgão pr&{co ddJ.rúd.d. d. e.r6r.lbd6d, êstadual dou
íu.údpal (&d8aado Éo p.6paio carÉlrlEto e corn tlrÍÍa Í.co.üêdda):

n) DrdstÉo, (lr Eúglo F!$o. dê nao t!Í ddo d€miüdo do seíviç! pr},

blco Do. trdn o Fqb, (rl & rú tí a5o rroocrldo 8 bqn do soíviço pl,.
büco, no. fima $ (ch€o) !,16.

o) Dêdâ..çào dê Ben ;

pl Co.rp.otmb &.bs!.r.. da sú, rlrl rgàd8 br.rdÍl! Ds qugl ! PÍê
It turr d! Srlllo Anloíio do t {a rúlá.n coavênlo p.rr .rrôtlÍr.!Ío dê
.radltoc {bÍ'Lb; .
q) Nâo Rêgidrr arúlccdqltêr crln nlb ou egtar respoÍúando p€lo8 .Íi-
rn€! cqí* o Prühúb, f.Itirlrülf|o, Fó ÊSIc!, € codrlE! s 03 píê.
$8toE n8 Lla Íf 1.3«! da 23r0E ilü,6 ( co dê cí qD€ccrt!§), co.npíova-
do alrsvêE dG C€rildto CtÚ r Cdn{n8|.

4 Oulr6 doorrEífor qr 8 

^dúúrlrlÉo 
irigar nccBsárlo:

DE: 0í DE JANEIRO DE 202'l .

JOSE ARnaaÍEllA VIEIRA ALVES, PÍeíeito Muridpd de Santo Ar{odo
do L6t!, Estado dê Malo GrBq no uso dê qras ltihÉÉca lêgab.

RÉSOLVg;

Ardso í' - NOirElA o 9'. OAVID PAITLO CORREIA lrA SIVÀ !eÍ! rÊ.-
pood.í pdo caÍlo d. sEcRErÁRlo o€ EcoN(),,lA E FII{ÁNÇAS d.rtr
PreÍêitra, corídnE Ld MlÍrúdpal Íf 00812@0 r,. 13 dê oúrbÍo m20.

Arügp ? . Oqt nÍinar 8 Scoaaíb UuUie Os aAn@çfo c aaaqa-
nê'|to qu€ lornt aE p.oüdêrdô! nêcê.rüiü parl t qtcrçúo dcltt po.-

tflia.

Artgo lt. Esta Portaia êitrs êm vigq na dSta dê aua FdcsÉo.
Arügo a' . Rêvogm - !ê aE dbpo!Ée! st! drHtb.
REGISTRA§E

PUBLICA€E

CUIPRA§E

GAEIi{EIE DO PREFEITO

E* Oí OE JANEIRO DE 2I}2I

JOSE ARIIIÂTEIA VIEIRA ALVES PRÊFEÍO IIUI{ICIPAI



Regllt ada nâ ..q.Lrio d. ÁdmiÍúlfr.Éo ê PlaíEisneÍrto . Publlcâda
poí.lUrçao qlr locrl dc dÍrE, co.úo.lrÉ n8 logELçáo .ín vho..

PREFEITURAiRECURSOS HUMAITOS
PORTARTA N..00r202r.

DE: Ot OE JArlEnO DE Ar2í.

JOSE ARIXATEA VIEIRA ALVES, PÍeHlo Muflldp€l de Ssnto tuúonlo
do LsEt!, Eírdo dr M.lo GÍ6ro, Íro u8o d. Buôt BtribuiÉ€s legals.

RESOLVE;

Aílgo í. - NOÍEIA o g'. EIrEn UrE OE CÂSTRO, plre rÊ.poÍrd.r p.lo
carlo d! SECRETAflO DE ÂG c[.EruRA IURTSUO E MBO ArrAE$
TE dc.lr PÍ!ôür!, ocúG Ld ftu{chC ír' e'O8r2020 dr í 3 dê ouü.,bÍo

2@0.

Arü0o ?. Dctlnrür r S.qlta,ir Muicbd de ÂónÍnirü8çáo c Pfsruiô-
moíao ql,a toalla 8t pÍot iràdtE necea!á.ilc pa.ô I axrorÉo derta poa-

trd..

Arügo t. Etb PoíUr.Iür .trr üa lI dd. d. tur piôIc.çlo.

Ardgo a' . Rârogsr - !. .r dkp6iÉc. ün coolrário.

REGtsÍRA§E

PUAUCA§E

CUTPRA§E.

CABIIIEIE OO PREFEITO

fl: 0í DÉ üIEIRO DE 202í

JOSE ARIIÂIEA vlENA ALYES PREFEIIO IUNIC1PAL

Regbúrda nr tccílitrL & A&rúúriêo o Plsrl.rlüto r Put&âda
po. sfuÉo lll locJ & co.ü.rll, cqío.lrtr n8 hgblaçáo r,n ú90..

DEr 0l OE JATaERO DÉ 2021.

JO§É AIUIATEA \rElRA &VEq m o rrúQd ê Süto Monio
do Lcst!, Eltldo dc Mrto G.oqro, no nao dt uJas !t ibulçôe! lêgai8.

RESOLVEi

Adleo í.. NO EIA r sl.. CIIUOülllE OIJVEIR 8ANTO9, paÍ8 res-
potder rdo c.I!o dc SECREÍAR|o DE EDUcAÇÁo E CULTURA celta
Prcfritra, codoír Ld UllidpC n' 8o8r:a(}:t0 d. 13 dê outô.o 202).

Arügo r - DffiuÍ r Sê.rd!.à Munldpal ds AdúÍ8tôÉo c Plansja-

írEí{o ql.E tsrE !l Foüdârd88 n€cêstrfub! p6ra a axaorçào dcatô po.-

l,Iir.

Ar{0o t - Érir Pdlrit .rtr !,r vEor n8 d8t8 d. !t! ÊruicaÉo.

Arüfc a' - R6o0irn - t. r. d.pülçaê. tm coíiúúrio.

REOBTR .'E
PUBL!CA,.'8E

CUIPRAAE

GÂBINETE DO PREFEÍÍ9

Et* 0í DE JA,{E!RO OE 20i2í

JOAE ARIIATSA VIEKA AI-YEA FREFETTO trU]IICIPAL

Rlgbúldr nl tlqffi & Â.ffi!çao . Pbnq.mê,úo. Publlcads
por .frado c.n local (b cdrrê coaroírr n8 logblrÉo r|r úeor.

daarioínmklpal.oígÀrü8ÍÍÍn . y/s/w.4íRÍLoÍg.bí 313 Âssinado DiÍJitalrnenlê

Municlpios do Eltado de Malo Groslo . ANO XVI I N' 3.63€. Jo.nal OÍdal Eetrônico dos

JOSE ARIM TEI,A VIEIRA ALVES, PíeÍeito Municipâl dê Sânto
do Lêstê, Eltrdo ê U8b GÍoqlo, no ulo (b ü.Ea úfi.iço.a hg!E.

RESOLVE;

Arlgo í' . NOMEIA o s|'. I.ARCOS DA 3ILVA ALVEg, ,..3 íÊ!pq$ü
pêlo csrgo dc SECRETÁFIO OE SAIIDE destr PrEío&Ía, colÚoíÍrE o Ld
Muddpal ír' 8ÍBi2q20 d. í 3 dc outubro 2020.

Arügo zi - DetenrúruÍ ! SrcÍotld! lrunldpd dG AdmlnEüaÉo € PlâldE-
rÍr€llto que toÍE ar p.olidêndE! nccr!!úbs pars ! cre{rr@ &rlrr !o.-
tadr.

Arügo f - Elta Pdlarlt .nba qr üor n8 drb (b un ÊIílca@.
Ardgo 4' . Revogdrí - t! ar dlpodÉê qn qtúio.
REGTSTRA§E

PUBTJCÂ§E

CUI'PRÂ§E.

GAEOIEIE DO PRETÉÍO

EI: 0l OE JÀNBRO DE 2Olí

JO§E ATI*AIEI,A UENA ALVES PREFBÍO IUI{ICIPAL

ReglsFáda na se(,á.ri! d. Â.ln{ÍdtfEçáo . ÊrnqrrE úo s Publcada
poí aÍüaÉo êm locd d! costlÍr€, aonlbímc na legblâÉo rm ügoÍ,

PREFEITURÂJRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N..00í2021.

DE: oí DÉ JA,{EIRO DE 2021.

JOSE aRt ATEIA VIEIRA ALVES, Pr!í.ib l,llr*ald dr S.Íto Arnqlo
do Losrs, É$.ô lb Urto G.6so. m úo ê .uar úÉ.rder legrt!.

RESOLVE;

Arl,lo í'- NOMEIA o §'. EoEXAR IEI{EG 33l, ps! rÊ.po.rdêí pdo
c8ígo de sEcRErARo DE VIAçÃO, OERAS E SEFTVIçOS ÚAJCOS
de.ta ffifrlÍa, coíío.oe Lli Mfidprl íf 806r:I@0 dc ,3 d€ crü/üto
2@0.

AÍdgo 2! . Deleídnsr ! Sê(Ídldr Muldp€l do ÁúútÍrbàÉo ê Pbn l&
mênlo qtÉ toínê ú p.o,ldêfti nrc!!!árb! psra ! sqrçao dertg po.-

tariE.

AÍdgo ll - Elta Po.tarh cntr! rín ügo. n! óBtr (b §/a FrbücaÉo.

Ardgo 4' - Rovogân -i r! !! rrlpodçÕer Gm coÍrH,io.

REGtsTRA§E

PUBI.JCÂ§E

CUHPRASE.

GABII{EIE OO PREFEITO

EI: O' OEJA EIRO DE 2Mí

JOSE ÂRN'ÂTEIA VICIRA ALVET PREFEIÍIO IUIIICTPAL

Rêqhü.da m tccÍúarl. dG Aúililtr!Éo c PtarCrílio € Rôacad.
poa aliraçáo êín local da co!t.!tlc, coaúo,rnc na lcgt*tÉo ê,n vl0d.

PREFETTURA'RECURSOS HUIúANOS
PORTARTA N.. 006/2021.

OE: 0t DE JANEIRO DE m2í.

JOSE 
^R|IATE|^ 

VIEIR ALVES, Pr!í.ito Mudcipal dê Sario Aito.Ío
do LêsG, Eslrdo de M.to Gro.to, no uEo dc lrl8 .ür'hli{6c.lrgalE.

RESOLVEi

Artlgo t'. t.loMElA. E . ROSANI IEI{EGASSI ALrrE§, parE relpohdcí
pero cãÍgo dê SECRETAR|o OE ASSI{;Tâ{C!À E AçÃO SOCIA d€§t.
PÍelêilura, coÍrío.ÍÍE Lai Uunidp.l rf &)8/2020 da í3 dc or.ô.ü.o 2020.

PREFEITURA/RECURTÚS HUIANOS
PC|RÍARIA }'l.. 002202r .

, PAEFIIruiA'RECUREOEHUIATOA
Poirr&a n'. 6t :llxlt.

DE:0í DE JA EIRO DE202í.
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera.959 - Jardim Bem Vl\/er

04217§2ffi1-9,J ExercÍcio

Emissão

2021

210arfr21 Page I

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :47
órgão :02 PODER EffiCUTIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO:12 Educação

SUBFUNçÃO :365 Educação Infantil
PROGRAMA :5007 GESTÃO DA EDUCAÇÃO e CULTURA

PROIETO ATIVIDADE :2039 Manutenção das atividades da Educação Infantil
ELEMENTO : 3.3.90.36.00OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOA FÍSr

Fonte de R.ecursos :0.1.010
Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 1.020,03

d
rBagp [dsitru
tn ofiazzlool
378.266.461-20

Atenciosamente,

Coorde

cRc-
CPF:

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" IO5 /2021

DA: SECRETARIA MI]NICIPAL DE EDUCAÇAO
AO: GABINETE DO PREFEITO

.G*

EXCELENTÍSSIMO

Solicito
procedimento
de serviço de man
de Ensino Infantil

de202l.

SANTOS
SECRETARI.A DE EDUCAÇÃO E CULTTJRA
PORTARIA O2l202I DE OI DE JANEIRO 2O2I
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JUSTIFICATIVA PARA CONTRATACÃO DIRETA

1.0 -DA FTJNDAMENTAÇÃO LEGAL

A dispensa de licitação, também por consequênci4 toma possível a compra ou contratação
de serviços desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segunda avaliação prévi4
conforme dispõe aLei 8.666193, AÍ. 24, inciso II:

Art 21. E dispensável a licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea
"a", do inciso II do artigo anterior e para slienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não
se rejiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez; (Redaçõo dada pela Lei no 9.648, de 1998).

Considerando a necessidade de contratação em atendimento a secretaria Municipal de
Educação, conforme solicitação e justifi cativa:

A eventual coníratação de empresa especializada para presíaçiio de serviços de
manuíenção prevenliva e corretiva emfogão etorno industrial, contemplando aferição, limpeza,
regulagem e íroca de peços quando necessório (mangaeira, regulador de gás, vtilvula de gás,
queimadores, tubulação de circulação, grades, roldanas) do GLP notogão, tubulação de entrada
de GLP, limpeTa vdlvulas, asseníar chamas, nos fogões e forno localix,ados na Escola Municipal
de Ensino InJantil Prolessor Vanderlei Cecatto.

Santo Antônio do Leste - MT, 23 de Agosto de 2021.

cl,luDr&Yir*r* sANros
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
PORTARIA O2l202I DE OI DE JANEIRO 2O2I

Fts

Considerando o Decreto 9.412 de 18 de juúo de 2018 que atualiza os valores limites das

licitações.
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TERMO DE REFERÊNCIA

FLS

,I. DO OBJETO

1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE FOGÃO
INDUSTRIAL, para atender as necessidades da ESCOLA MUNICIPAL DE
ENSINO INFANTIL PROFESSOR VANDERLEI CECATTO.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 A eventual contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de manutenção preventiva e corretiva em fogão e forno industrial,
contemplando aferiçáo, limpeza, regulagem e troca de peças quando
necessário (mangueira, regulador de gás, válvula de gás, queimadores,
tubulação de circulaçáo, grades, roldanas) do GLP no fogão, tubulação de
entrada de GLP, limpeza válvulas, assentar chamas, nos fogÕes e forno
localizados na Escola Municipal de Ensino lnfantil Professor Vanderlei Cecatto.

3. OA ESPECTFTCAÇÃO:

4. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA:
a) Executar os serviços do objeto destê certame nos termos estabelecidos no
Edital de Licitaçáo e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de
Referência:

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior
encaminhamento à PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a
regularidade com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de
tributos e contribuições municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas
reclamações se obrigam a atender prontamente;

e) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser
contratado, sem a devida anuência da PREFEITURA;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo

www.santoanloniodgleste.mt_ govb.
RtdA-tl9367-JardimSantalnés-Fone:(66)3188.108O-CEp:78.628-000-S.aÍtoAntôíiodoLeste/MT

DESCRTçÃO DO PRODUTO GOD.

UNID
UNID QTDE

1 260651-8

SERVICO DE MANUTENCAO DE
ELETRODOMESTICO - DO TIPO FOGAO
INDUSTRIAL, COM MANUTENCAO
PREVENTIVA E CORRETIVA

Cod.01 UND

e-mail : preÍeitura@santoantoniodoleste-mt.gov_br

ITEM COD TCE
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com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no

8.078, de 1990);

g) Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualiÍicação
exigidas na licitaÉo;

h) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à
qualidade dos produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição
imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer produto entregue
comprovadamente adulterado ou inutilizável, portanto, fora das especificações
técnicas e padrÕes de qualidade;

i) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao
objeto da presente licitaçâo;

j) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no
presente Termo de Referência ou que aprêsentar defeito ou imperfeição, sem
qualquer ônus para a CONTRATANTE;

k) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até
o local determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu
descarregamento, e também pelo ônus decorrente de despesas com
transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O entregador, bem como o
ajudante, deverá estar devidamente identificado.

l) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

m) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e
segurança dos produtos ofertados, não podendo apresentar deficiências
técnicas, conforme as exigências deste Termo e da licitação, reservando à
Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados.

n) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sançÕes
ad min istrativas;

s. oBRIGAçÕES DO CONTRATANTE:

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora
possa executar o objeto adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condiçóes e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto
deste lnstrumento:

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais
imperfeições no curso do fornecimento, fixando pazo paÍa sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para

www.santoanloniodoleste.mt.qov-.br
Rua A - No 367 - Jardím Sanra ,aés - Fone. í66) 3188-108O - CEp,. 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

e-mail : prefeitura@santoantoniodo[este.mt.gov.br
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fins de ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em

parte, os serviços executados fora das especificações deste Edital.

6. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

6.í. A manutenção do fogão será realizada nos locais indicados pela Secretaria

de Educação.

6.2. O prazo para a realização da manutenção será 5 (cinco) dias corridos,
para efeito de posterior verificação da conformidade dos mesmos com as

especificações. Uma vez êstando comprovada a adequação do objeto aos

termos contratuais, os objetos serão recebidos definitivamente, mediante

Termo Assinado pelas partes.

7. DOTAçÃO ORÇAMENTÁRh:

7.1 - As despesas com as aquisiçÕes ora requeridas, correrão à conta do

Exercício vigente ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de

Íecursos próprios, conÍorme abaixo, devendo o restante onerar recursos
orçamentários futuros, efetivamente consignados para esse fim.

7.2 - Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste
edital correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Dotação:

L DA ACETTAÇÃO DO OBJETO:

8.1 . Após a entrega ou a prestação de serviço, o Almoxarifado do órgão terá 02
(dois) dias úteis para examinar os materiais/produtos/bens/serviços entregues,
exceto quando o aceitê depender de laudo ou parecer técnico.

www.santoantoniodoleste.mt. gov.br
Rüa A - No 367 - Jardim santa lnés - Fone: (66) 3488-1oga - cEp: 7a.628{00 - santo Antônio do LestêlMT

a

Orgão 06 Secretaria Municipal de
Educação e Cultura

Fu ncional
programática

02.06. 1 2. 1 22.5007. 2039 Manutenção das Atividades da
Educação lnfantil

Ficha 447 Serviços pessoa jurídica

Despesa/fonte 3.3.90.36 00 Material de consumo

e-mâil: prefeitura@sanloantoníodolêsIe.mt.qov.b.
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8.2. Após examinado os produtos/serviços e encontrado alguma

divergência/problemas nos produtos estes deveráo ser substituídos no prazo

Máximo de S(cinco) dias.

8.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao

aceite, ou durante o prazo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues,
proceder à análise técnica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou

através de terceiros por ele escolhido. Se rejeitados, deveráo ser substituídos
imediatamente pela Contratada, sem qualquer ônus para a Contratante.

8.4. A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada
na fabricação de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela

qualidade e autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas,
no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se verificarem vícios,
defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado
visualmente ou em laboratório, correndo estes custos por sua conta.

8.5. O aceite dos produtos pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil
da Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade
com as especificaçÕes técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela

Contratada, verificados posteriormente, garantindo-se à Contratante as
faculdades previstas no artigo 18 da Lei no 8.078/90 (Código de Defesa do
Consum idor).

9. ACOMPANHAMENTO E FTSCAL|ZAçÃO:

9.'l . O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a
administração para este fim, ou se ainda julgar necessário à administração se
resguarda no direito de contratar empresa e ou técnico especializado para que
este de um parecer de conformidade ou um laudo atestando que este atende
as exigências.

10. PAGAMENTO:

'10.1 . A Administração se obriga a Íazer o pagamento à vista, após o
recebimento do produto, devidamente atestado pelo setor competente,
acompanhada da nota fiscal atestada pelo departamento competente.

www.sâotoantoniodoleste.mt.gov.br
Rua A - tr" 367 - Jardim sanra lnês - Fone: (66) 34g*-1oao - cEp: za.62g"ooo - santo Antônio do Leste/MT

ê-mail: prêÍeitrr.a@santoantoniodoleste.mt.gov.b.

10.2- Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e
obrigações, nem implicará aceitação definitiva das entregas efetuadas.
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'10.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de titulo descontado, ou
por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com
terceiros por intermédio da operação de "factoring";

10.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para
outras praças serão de responsabilidade do Contratado.

10.5. As Notas Fiscais deveráo vir acompanhadas das Certidâo Negativa de
Débitos para com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de
Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de
Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior do Trabalho - TST

r1. coNDrÇoES GERATS:

11.1. A proponente deverá aceitar todos os termos deste termo de referência.

Santo Antônio, do Leste, MT - 23 de Agosto de 2021 .

§ÂruIü ÃmlüNlü üü Lr§

0,t,ÀC la ud ilene dos Santos
Secretaria de Educação e Cultura

Portaria 00212021 de 01 de janeiro de 2021

www.santoantoniodolesle.ml,gov.br
Rua A - No 367 - Jadim santa lnês - Fone: (66) ugg-1ogo - cEp: 79.62a-o@ - saflro Antônio do LestelMT

e-mail: preteitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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Solicitação de Matoriaia , SoÍviços

Requislçáo Rosponsávcl

02378121 CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
Dêscrição

PRESTAçÂO DE SERVIÇO

Dsta

23t08t2021

Podêr

órgâo

Selor Solicitante

C€ntro dê Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO
12 GABINETE DA SEC. iIIUN. EDUCACAO

Observação
CONTRATAçÁO DE EMPRÉSA PARÂ PRESTAçÃO DE SERVIçO DE MANUTENÇÁO DE FOGÃO INDUSTRIAL PARA ATENDER AS NECESSIDÂDES OA ESCOLÂ MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL
PROFESSOR VANDERLEI CECATTO.

Itqm Cód. Produto Cód.TCE De3cÍiÉo do Produto
Dêscíçâo Dêlalhâda do Produto

Unided6 Qtds Qtds Rec. c. custo
Obssrvaçáo

í ooí.033.802 26065í^8 SERVIçO DE MANUTENÇÀO DE ELETRODOMESTICO -DO TIPO FOGÁO INDUSTRI^L COM U|ÂNUTENçÃO PREVENTIVA
E CORRETIVA

UNID 2 0 12

Presidente Almoxarafado

p
(t

Secretário


